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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANTU-PR. 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

Prefeitura Municipal de Nova Canto 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ TI.845.394/0001-03 

Republica-se por alteração do Presidente 

DECRETO Nº 1801/2018 

NOMEIA OS CONSELHEIROS MUNICIPAIS DE 
SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA CANTU - PARANÁ, na competência de suas 
atribuições, com amparo na Constituição Federal e na Lei Orgânica Municipal e conforme artigo 
17° Paragrafo 4° da lei 507/2017: 

DECRETA 

Art. 1°- Ficam nomeados os Conselheiros abaixo relacionados , para compor o 

CONSELHO DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL, conforme segue: 

Cargo Nome RG CPF Entidade 

Presidente Tânia Regina 6.755.288-0 980.078.239-72 Sociedade Civil -
Sokolowski APAE 
Hoffmann 

Vice - Presidente Eleani Maria de 7.834.94902 302.282.368-19 Sociedade Civil -
Andrede Jaskiw Associação 

Comercial 
Primeira Rosely Bazuca 4.137.191-9 543.986.499-72 Sociedade Civil -

Secretária de França Cooperativa 
COAGRU 

Segundo Rafael Ramos 8.683.064-7 058.104.309-02 Sociedade Civil -
Secretário Cooperativa C. VALE 

Conselheiro Edilaine 8.808.395-4 054.759.269-80 Sociedade Civil -
Aparecida de Associação 

Andrade Comercial 
Conselheiro Ademir Borgio 1.096.994 197.044.709-59 Sociedade Civil -

Suplente Sindicato Rural 
Conselheira Eulália Marques 12.526.455-7 858.411 .539-00 Sociedade Civil -

Siqueira Bozio Associação Terceira 
Idade 

Conselheira Joelita Braga 3.119.371-0 498.697.609-53 Sociedade Civil -
Suplente Fontana Associação Terceira 

Idade 
Conselheiro Adair Antonio de 4.995.155-8 784.412.289-00 Sociedade Civil -

Lazari Sindicato dos 
trabalhadores Rurais 

Conselheira Vilma Bazuca 4.557.825-9 708.213.649-87 Sociedade Civil -
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Secretário Geral 
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Suplente 

ESTADO DO PARANA 
CNPJ n.845.394/0001-03 

Busetti 

Celso Souza 8.326.556-6 141 .979.609-64 

Marcelo 8.970.415-4 037.473.579-46 
Thumaski 

Suzana Gomach 6.428.103-8 831 .754.409-59 

Lourdes Sanches 6.357 .125-3 022.426.509-12 
Ciciliato 

Marisa Krupek 9.016.369-8 772.535.409-30 
Luciana de Paula 9.145.724-5 058.267.659-25 

Osni Ademir 14/R517925 se 325.940.629-87 
Fontana 

Karina Sorci 8773509-5 060.396.549-02 
Szolopak 

José Francisco 5.538.036-8 695. 604. 719-53 
Pereira 

Diego Cardoso 12.519.016-2 081 .958.729-05 
Santos 

Iara Cristiane 6.827.551-2 017 .100.859-67 
Leal 

Simone Farias de 12.417.937-8 082.430.959-69 
Oliveira 

Daiane de 67.444.353 97325724934 
Oliveira 

Rosely Maynko 10.476.021-0 083.079.589-89 

-Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua pubhcaçao. 

NOVA CANTU, em 14 de Setembro de 2018. 

JOSÉ CARLOS GOMES 
Prefeito Municipal de Nova Cantu 
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Governo Municipal de Nova Canto/PR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Licitações e Contratos 

" Republicado por erro de digitação" 

EXTRA TO DE CONTRA TO REF. PROCESSO LICITA TORTO Nº 68/2018. 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS nº 05/2018 

CONTRATANTE: MUNTCTPIO DE NOVA CANTO, PARANA. CNPJ 
Nº 77.845.394/0001-03 

CONTRATADO: MURATA E SI LVE IRA - ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO 
LTDA, Inscrita no CN PJ sob nº: 29.742.344/0001 -58. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a Execução da Obra de 
Reforma do Hospital Municipal Alvadi Monticelli da Cidade de Nova 
Cantu. 

VALOR: R$ 496.073,44 (quatrocentos e noventa e seis mil e setenta e três reais e 
!quarenta e quatro centavos) 

ASSINATURA: 06 de setembro de 2018 
VTGENCIA: 12 (doze) MESES. 
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Prefeito Municipal : José Carlos Gomes 
Setor responsável : Assessoria de Comunicação 

Rua Bahia, 85, Centro. 
CEP: 87330-000 

Fone: (44) 3527-1280 

Nova Cantu - PR 
Email: prefeitura@novacantu.pr.gov.br 

Site: www.novacantu.pr.gov.br 
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